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INDICÀÇÃO No_141_ DE _14 DE JULHO DE 2022.

LEITURA NA SES§AO

o, tq)&
---:.-,,,,,,,,,,,,,,.---

Partido - PSDB

I 'r, i ,,': : .',',,- ir.., ;"Indicação à Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato

' i,i.,,i ,,,,. - :i., ,i, ; iDias, sobre a seguinte proposiçdo Plenária e da outras providências."
u\(\; ô l,'.:? ,' ^

,-;:--2t, ' -'- z" CACERES, com fundamento no artigo 185, do Regimento Interno, encaminha a presente

Indicação à Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias sugerindo a

edição, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, de um PROJETO DB LEI MUNICIPAL

RI,GULAMENTANDO A LEI FEDERAL N" 13.935. DE 11 DE DEZEMBRO DB 2019,

no âmbito Municipal, dispondo sobre a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço

Social nas redes públicas de educação básica.

Segue abaixo os seguintes motivos de fato e de direito, abaixo aduzidos:

JUSTIFICATIVA

Com efeito, entrou em vigor em 121ll,12019. a Lei Federal no 13.93512019,

que dispõe sobre a prestagão de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas

de educagão básica. Senão vejamos:
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

Presidência da República
Secretaria-Geral

SubcheÍia para Assuntos Jurídicos

LEI N',13.935, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a prestação de serviços de

psicologia e de serviço social nas redes

públicas de educação básica.

O PRESIDENTB DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu promulgo, nos termos do parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. I " As redes públicas de educação básica contarão com serviços de psicologia e de

serviço social para atender às necessidades e prioridades definidas pelas políticas de

educação, por meio de equipes multiprofissionais.

§ 1" As equipes multiprofissionais deverão desenvolver ações paru a melhoria da

qualidade do processo de ensino-aprendizagem, com a participação da comunidade escolar,

atuando na mediação das relações sociais e institucionais.

§ 2" O trabalho da equipe multiproÍissional deverá considerar o projeto político-

pedagógico das redes públicas de educação básica e dos seus estabelecimentos de ensino.

Art.2o Os sistemas de ensino disporão de I (um) ano, a partir da data de publicação

desta Lei, para tomar as providências necessárias ao cumprimento de suas disposições.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1 I de dezembro de 2019; l98o da Independência e l31o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.12.2019

Este Vereador recebeu MEN§ASFM-, El\4 R,HH, ,PRpJ*ET8.,..,P...*E "LEL

N:"0-0012022.-PXEC. DF XX DF, MAlq,,pJ 2022, da Ass"ssiaçãs*d"e-Psicsl-çeia,,"Ae"-E*;"tnÀs*d"s

Matq,G[osso, contendo a minq-t-a.io projeto de lei, para que possa ser apreciada por Vossa

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT-CEP: 78.210.056

Fone:(65)3223-7707 site:https://www.caceres.mt.leg.br/



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

Excelência, e, posteriormente pela análise da Prqcurqdoria*§pfql !il*,,MU"nicípiq, Íindando

com a edição do competente projeto de lei regulamentando a prestação de serviços de

psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação básica.

Não editamos e apresentados o projeto de lei em questão, em respeito ao

disposto no artigo 48, incisos I, II, III e IV, da Lei Orgânica Municipal, que prevê a

competência privativa do Chefe do Poder Executivo para regulamentar esta matéria. Vejamos:

"Art. 48. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que

disponham sobre:90 (Emenda no 10 de 0311212003)

I - a criação e transformação de cargos, funções ou empregos públicos

na administração pública direta, indiretan autárquica e fundacional,

bem como a Íixação ou o aumento da respectiva remuneração, exceto

aquela que tratar do subsídio dos Secretários Municipais, quando a

iniciativa será privativa do Poder Legislativo;9l (Emenda no 10 de

0311212003)

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos,

estabilidade e aposentadoria;92 (Emenda no 10 de 0311212003)

III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou

departamentos equivalentes e órgãos da Administração Pública

Municipal;93 (Emenda no 10 de03ll2l2003)

IY - organizaçáo administrativa, matéria orçamentária, serviço público

e pessoal da administração; e94 (Emenda no 13 de20ll2l2005)

V - abertura de créditos adicionais suplementares e espeoiais, ooncessão de

auxílio, prêmio ou subvenção. @menda no 10 de 0311212003)" (g)

É de conhecimento público que a Psicologia tem papel importante para

a Educação por desenvolver ações que possibilitam a melhoria dos processos de ensino e

aprendizagem e a criação de intervenções que visam à superação de processos de exclusão,

patolo gização e estigm atizaçáo social.

E ainda, a Psicologia da Educação também fornece respaldo ao educador

para atrair a atençáo do educando de modo positivo. Por meio de estratégias educativas

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78,210,056
Fone: (65) 3223-1707 site:https://www,caceres.mt,leg.brl



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

criativas, é possível inspirar os alunos e suscitar a vontade de aprender e, por que não, o

interesse em ensinar.

Em relação a Assistência Social na Educação básica, os estudos apontaram

importantes atribuições do/a assistente social na rede de educação básica, tais como:

contribuir com o direito à educação, o acesso e a permanência na escola; a garantia da

qualidade dos seruiços aos (às) estudantes; fortalecer a relaçào da escola com a familia e a

comunidade; a inclusão e permanência dos alunos com necessidades educativas especiais; a

atuação junto às famílias diante das violações; fortalecer e articular parcerias com as demais

políticas públicas e organismos como os conselhos tutelares, movimentos sociais dentre

outros; realizar assessoria técnicajunto à gestão escolar; criar programas, projetos e ações que

potencialize as ações de ensino-aprendizagem; participar de atividades formativas destinadas

à comunidade escolar sobre temas relevantes para a comunidade escolar e inerentes à atuação

do/a assistente social.r

Neste diapasão, encaminhamos esta Indicação para deliberação Plenária, e,

pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição,

Sala das Sessões, 15 de julho de2022.

EDUARDO
MARCOS Assinado de forma

digital por MARCOS

EDUARDO

Rl BEI RO:029396 RlBElRo:02e3e6831 40

83140 ?i,!!i;3',fr,Y,i'
MARCOS RIBEIRO

Vereador

l Relatório disponível em: https;//reposÍtorío,animaeduçacao.com.brlbitstreanr/ANIMA/17492l1/Scharlana
%20luciançt%20-%.o20ÍCC%20%20Final%2A%282%29 {úf - acessado em 75/07 /2022
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ASSOCTAçAO DEi PSICOLOGIA
MATO GROSSODO ESTADO DE

MENSAGET{ Erú REE. PRO;ÍETO DE LEr No000/2022-E,:,E,C. DE XX DE !4ArO D,E_

2022.

ExcELENTÍssruo sENHoR rREsTDENTE DÀ cÂuane mrNrcrpÀL, ExcELENTÍssruos
SENHORES VEREADORES.
Estamos encaminhando a esta Casa Legislativa, para apreciação e

aprovação, o incluso Projeto de Lei no 0§.12022 EXEC, EM REGIME DE

uReÊNcrÀ UReENTÍssrllA, que DrspôE soBRE à PRESTAçÃO DE SERVrçOS DE

PSTCOLOGTA E DE SERVrçO SOCTAL PÚBLrcA MUNrcrPÀL DE EDUcÀçÃo
sÁsrca No MuNrcÍpro os
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ASSOCTAÇAO DE PSTCOLOGTA

DO ESTADO DE MATO GROSSO
pRoJEro DE LEr No §,/2022-EXEC, DE :(X DE X.IC!O( DE 2022.

Regulamenta a Lei no 13.935, de 11 de dezembro de 20L9, que dispõe
sobre a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social
naE redes prÍrblicas de educaçâo básica.
o PREEETTO MITNTCTPAT DE CáCpngS, ESTADO DO MATO CROSSO, faço saber a
todos, que a Câmara Municipal aprovou ê êu sanciono a segruinte tei:

Art.. 1o . A
Secretaria
de Serviço

S 1o A(o) psicó
multiprofissio
necessidades

S 2o A(o)
poIítico
respect

§ ?o

serã
da

rede púb1ica de educação
de Educação de cÁcan
Social-.

básica do sistema de ensino da
rá de serviços de Psicologia e

tegrarão equipes
para atender
Ção.

pro; eto
e dos

Art.
equi

I_

II

III
do esLu

IV - ampl itária em

projetos of

V - viabiL:-.za estudante com
defÍciência, tra imento e altas
habilidades ou su ãduItos, comunidades
tradicionais, pessoas em iberdade e do estudante
internado para tratamento de saúde por longo periodo;

VI - promover a valorização do trabalho de professores e de
profissionais da rede pública de educação básica;

VII - criar estratégias de intervenção em dificuldades escolares
rel-acionadas a situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez
na adolescência, vulnerabilidade social;

ASSoCTAÇÃo DE psrcoI,ocrA Do ESTADo DE MATo GRosso - Av. Eernando corrêa da Costa, N, l-61-0, sala
09, B: Pico do Amor - Culabá - MT - Email: asspsimtGgmail.com
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M
VIII
direitos

ASSOCTAçAO DE PSTCOLOGTA
DO ESEADO DE MATO GROSSO

acompanhar famÍlias em situações de ameaÇa, violaçÕes de
humanos e sociais;

IX - artÍcular a rede de serviços para assegurar proteção de mulheres,
crianças, adolescentes, idosos, vítimas de violência doméstica, de
intimidação sistemática (bullying) ;

X - oferecer programas de orientação e apoio às familias mediante
articulação das áreas de educação, saúde, assistência social;

XI - monitorar o
beneficiários de

XII - incent
articulação
públicas,
sociais;

ena

acesso
pr

oveitamento escol-ar dos

processo de
instituiçÕes

movimentos

XIII fobia,
discri

XIV sino
uns /

g Ção
SOC].

Igua
vigo
exerc

XVI idas
socr_oe ; etivos
educaci

XVII - for mental,
social- / sexua

XVIII-apoiarop udante no mundo do
trabalho e na formaçãd

XIX - contribuir na formação continuada de profissionais da educação.

Art. 3o A(o) assistente social da rede publica de educação básica
deverá:
I - subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e

estratégias, a partir de conhecimentos de politicas sociais, bem como
do exercício e da defesa dos direitos civis, políticos e sociais da
coletividade;

ASSocrAÇÃo DE psrcol,ocrA Do ESTADo DE MATO cRosso - Av. Eernando corrêa da costa, N. 1610, safa
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ASSOCTAÇAO DE PSTCOLOGTA
DO ESTADO DE MATO GROSSO

e aval-iação de políticasII - participar da elaboração, execução
públicas voltadas à educaÇão;

III - intermediar e facilitar o processo de ensino-aprendizagem de
modo a assegurar a universalidade de acesso aos bens e serviços
rel-ativos aos programas e politicas sociais, bem como sua gestão
democrática;

IV - intervir e orientar sit.uações de
ensino-aprendi zagem,
especiali zado;

evasao
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atendimento educacional

V
modo
como

VI
modo

garantir a
a garantl
suj eÍto

apri
ap

anto-juveniI, de
do adolescente

idade de

te com
dLt

VII
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VIII
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part

x
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XI rede
púb1ica

Parágrafo ú ito da rede
das Ieis,pública de

regulamentações, 'cos do Serviço
Social.

Art. 4o A (o) psicóloga (o) educação básica deverá:

I - subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e

estratégias a partir de conhecimentos da psicologia do desenvol-vimento
e da aprendizagem;

II - participar da elaboração, execução e aval-iação de po1íticas
públicas voltadas à educação;

ASSOCTAÇÃO DE PSTCOLOGTA DO ESTADO DE MATO GRosso - Av. Fernando corrêa da costa. N. 1610, sala
09, B: Pico do Amor - Cuiabá - MT - Emai.l-: asspsimtGgmai.l-.com
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ASSOCTAçAO DE PSTCOLOGTA

III - promover
psicológica;

DO ESTADO DE MATO GROSSO

processos de ensino-aprendizagem mediante intervenção

IV - orientar açôes e estratégias vo1tadas a casos de dificuldades nos
processos de ensino-aprendizagemt evasão escolar, atendimento
educacional especial tzado ;

V - realizar avaliaÇão psicológica ante a necessidades especificas
ident.ificadas no processo ensino-aprendizado;

VI - auxiliar equipes ao básica na integração
comunitária entre a

VTI - contribu da educaÇão;

VIII - ofe

IX-av j-SSaO e
apropri

x
mul-ti

quipe

XI itos
nae

Pará
educ eis,
regul 14.

Art. 5 x (xx)
as s iste

Parágrafo

de

serão
regras

conselho

q

rmenomeadas ( os
estatutárias
prof issional-.

Art. 6o As despesas
psicóIogas (os) e assisten
col-aboração com o Estado de

Art. Jo Esta Lei entrará em

as disposições em contrário.

cargos públicos para-ô ef etuadas em regime de
Santa Catarina e/ou com a União.

vigor na data de sua publicação, revogadas

fvo

PÀÇO DÀ PREFETTURA MUNICIPAI DE cÁcEREs, em XX de XXXXX de 2022.

ASSocrAÇÃo DE psrcolocrA Do EsrADo
09, B: Pico do Amor - Cuiabá - MT -

DE MATO GROSSO - Av. Fernando Corrêa da
Email : asspsimtGgmail. com

Costa, N.1610, sala


